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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

Função 23 – Comércio e Serviços

Sub- função 608 - Promoção da Produção Animal

Projeto/Atividade Repasse Financeiro à Associação Norte-riograndense de Criadores

de Ovinos e Caprinos – ANCOC

Elemento 3.3.50.41 – Contribuições

Fonte 1500.0000 – Recursos não vinculados de impostos

Valor/Dotação R$ 85.000,00

Total R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais)

Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

Função 20 – Agricultura

Programa 605 – Abastecimento

Projeto/Atividade Aquisição de Equipamentos de Produção

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Fonte 1500.0000 – Recursos não vinculados de impostos

Valor/Dotação R$ 85.000,00

Total R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - DECRETO Nº 33/2022 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 
Decreto nº 33/2022 -Secretaria Municipal de Finanças
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial
ao orçamento vigente corrente, e dá outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições definidas pela Lei Orgânica Municipal e autorizado pelo
orçamento municipal;
 
D e c r e t a:
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento municipal do ano corrente, esse
instituído pela Lei Municipal nº 568/2022, o crédito adicional especial
no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), destinado a
incorporação do projeto/atividade no orçamento da Prefeitura
Municipal de Coronel Ezequiel/RN, conforme especificações contidas
na tabela I, anexa.
 
Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para o crédito especificado,
no art. 1º deste Decreto, a anulação parcial de dotações especificadas
na tabela II, anexa, conforme previsão legal do artigo 43, inciso III,
da Lei Federal nº 4.320/64.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel/RN, 01 de junho de 2022
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN
 
PROJETO/ATIVIDADE ORA CRIADO
 
Tabela I
 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E SEU PROJETO/ATIVIDADE
 QUE SERVIRÁ COMO FONTE DE ANULAÇÃO
 
Tabela II
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Coronel Ezequiel/RN, 01 de junho de 2022.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel
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